
ESTADO DO PARÁ
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

EDITAL DE DISPENSA DE LlCtrAçÃO No 7/2025-013-CMEC

Torna-se público que a Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA (CMEC), sediada

na Rua Oziel Carneiro, no 37, Centro, KM 02, CEP: 68.524-000, Eldorado do Carajás/PA,

por meio do agente de contratação, realizará dispensa de licitação, nos termos do art.

75, inciso ll da Lei Federal no '14.1 33, de 1 
o de abril de 2021 , Resolução no 26, de 29 de

dezembro de 2023 da Ct4EC, e as exigências estabelecidas neste edital, conÍorme os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, obser-

vadas as datas e horários discriminados a seguir:

Data da publicação: 31103/2025.

Data do início de recebimento das propostas: 3110312025 às 09:00hs (horário de BrasÊ

lia/DF).

Data de encerramento do recebimento das propostas: 03/0412025 às 09:00hs (horário

de Brasília/DF).

Critério de Julgamento: menor preço por item.

1. OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.1. O objeto deste processo é a: Contratação de empresa especializada para forneci-
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broches e confecção de galeria, visando atender às necessidades da Câmara Municipal

de Eldorado do Carajás/PA.

1.2. Compõem este Edital, além das condiçôes específrcas, os seguintes documentos:

1.2.1. ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

1.2.2. ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA;

1.2.3. ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇOES CONJUNTAS;

1.2.4. ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO.

1 .3. Descrição de itens e valor estimado para a contratação:

1 .4. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item observadas as exigên-

cias contidas neste instÍumento convocatório e seus anexos quanto às especificações
do objeto.

1 .5. As especificações da prestação e garantia dos serviços estão relacionadas no termo
de referência, anexo a este instrumento convocatório.
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1.6. Valor total estimado para a contratação é de R$ 5.146,63 (cinco mil cento e quarenta

e seis reals e sessênta e ti'ês centavos).

2. PARTTCIPAçÃO NA DTSPENSA

2.1. A participação na presente dispensa ocorrerá através do envio de proposta de pre-

ços e documentos previsto no instrumento convocatório para o e-mail: cpl@eldoradodo-

caraias.pa.leq.br ou protocolando presencialmente no Setor de Licitações da Câmara

Municipal, considerando as disposições contidas no art. 109 da Resolução no 26, de 29

de dezembro de2023 da CMEC.

2.2. O procedimento será divulgado no Diário Oftcial da Federação das Associações de

Municípios do Pará (FAMEP), portal da transparência da Câmara Municipal de Eldorado

do Cai'ajás/PA, Portal Naciona! de Contratações Públicas (PNCP) e no [v'lural de Licita-

ções mantido pelo Tribunal de Contas dos Municípios do estado do Pará.

2.3. Os interessados deverão se atentar para o horário de funcionamento da CMEC, que

é das 08:00h às 14:00h, de segunda-feira a sexta-feira, horário de Brasília.

2-4. O interessado é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por

seu reprêsentante, não cabendo ao órgão entidade promotor do procedimento a rêspon-

sabilidade por eventuaís danos decorrentes de uso indevido da procuração, ainda que

por terceiros não autorizados.

2.5. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.5.1. Que não atendam às condiçôes deste instrumento convocatório e seu(s) anexo(s);

2.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expres-

sos paíô receber citação e responder administíativâ ou judicialmente;

2.5.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa, física ou jurÊ

dica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bá-

sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, ge
rente, controlador, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre

obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, ftnanceira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pú-

blico que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na ftscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o terceiro gÍau;

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

í) Pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, te-

nha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por con-

tratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.5.1 .1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.5.1 .2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substitui-

ção a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devida-

mente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade.jurídica do íor-
necedor.

2.5.1.3. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), atuando nessa
^^-..r:^:^ l^^L-)x^ , _rrrr r rrl^-,(-i^\ ^uvllutvov tA(,9luov rt t t+91 Lv t.+-ruu_rttrrcllr(,,r.c

2.5.1.4. Sociedades cooperativas.

2.5.1.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contÍatante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o

do art. 90 da Lei Federal n.o 14.1 33, de 2021 .

3. INGRESSO NA DISPENSA E ENTREGA DA PROPOSTA INICIAL

t;ÀÀtlNÂ HUItt;rttl 0l

TTOORADO D(l CABAJÁS
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3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará para o e-mail:

colôeldoradodo caraias. oa.leo. br ou protocolará presencialmente no Setor de Licitações

da Câmara Municipal, a proposta de preços com a descrição do objeto ofertado, a marca

do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, juntamente com os documentos

de habilitação até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inÍerior ao previsto

para contratação.

3.2.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou

desconto ofertados, vinculam a ContÍatada.

3.3. Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-

videnciários, trabalhistas, tributários, comei'ciais e quaisquêÍ outros que incidam direta

ou indiretamente na execução do objeto.

3.3.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos cus-

tos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos ter
mos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.2. Os preços ofertados, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qual-

quer outro pretexto.

3.3.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das dis-
posições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o termo de referência, as-

sumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem

^^-^ ,.1^ (^.^^^^. ^^ m^+^,i^iê ^^' !ih^m^h+^^ í^,,^É^h+^Ê ^ ,,+^^^íi^^ ^^^^^^Á'i^^ ^-t/utIt\, Llt tuttrrurr vü rrrclrçrrur§, c9rrrP()l r lcr r rv§r rçrrorrrtrrto§ c urcrrorr\Jo rrç\,ço§otrvo, çrrl

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (sessenta) dias, a contar da
,J^+^ t^ ^..^ ^^,^^^-+^^Â^uo(o uc §uo oPr É§c tovov.

3.5. No envio da proposta, o fornecedor deverá, também, apresentar as seguintes decla-
rações:

3.5.'1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Dispensa de
Licitação e seus anexos.

,l,t]il..'ri',i.i

EIDORAD() DO CARAJÁS
_.,-,.i_ t. ,.,,. y,)
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3.5.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de l4 anos, na condição de apren-

diz, nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constituição.

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empÍesa de pequeno porte ou socF

edade cooperativa deverá declarar, ainda que cumpre os requisitos estabelecidos no ar-
+i^^ r. À^ I ^i ar^-^l^-^^+^- ^o 1aa .{^ onalÁ ^^+^-l^ ^-+^ ^ ..^.,í.,,i,,{^ +.^+^-^-+^ Í^tlg(J r, uo Lçl \JrJlllPlcrllcrrrol ll I z-\), \Jç Z-\,lJ\,, C§tcrll\,(, (,rPI\,, <r rJ§ullt.lrl r.lr!,, rlcrtqlrltll(U lO

vorecido estabelecido em seus Arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do

art.40, da Lei Federal no 14.133, de2021.

4. ABERTURA DAS PROPOSTAS

4.1 . Os interessados deverão encaminhar as propostas juntamente com os documentos
necessários a habilitação para o e-mail: col@eldoradodocarajas. oa.leg. br ou protocolar
presencialmente no Setor de Licitações da Câmara Municipal, conforme a data estabe-
lecida neste edital.

4.2. Os interessados deverão atender aos procedimentos previstos no instrumento con-

vocatório, disponíveis: no Diário Oficial da Federação das Associações de Municípios do
Pará (FAl"'lEP), portal da tíansparência da Câmara lv4unicipal de Eldorado do Carajás/PA,
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Mural de Licitações mantido pelo

Tribunal de Contas dos Municípios do estado do Pará.

4.3. lmediatamente após o término da análise das propostas, identiÍcados os menores
^^^^+^+^,{^^ ^^.,^^^^.1^.^^ ^^+^^ ^^.ã^ ^^..^^i^,{^^PrçY\,!) ç l\,,TTJLclLq(JU.) Wt, vçlruç\rWrr§, E!>tt§ t)çl(rlJ (rrlulrurclu(.,§.

5. JULGAMENTO E ACETTAçÃO DAS PROPOSTAS

5.1 . Encerrada a fase de recebimento de proposta, será veriícada a conformidade da
proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibili-
dade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. Se a proposta do primeiro colocado estiver acima do preço máximo deÍinido para a
contratação, o agente de contratação deverá negociar condiçôes mais vantajosas.

5.2.1. i.leste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresen-
tado o menor preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classiÍicados, respei-
tada a ordem de classiÍicação, quando o primeiro colocado, mêsmo após a negociação,
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for desclassiÍicado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo defr-

nido para a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos

autos do processo.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a con-

tratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao valor negociado,

acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.5. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação veriftcará se o

fornecedor provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar atende às condições de par-

ticipação no certame, conforme previsto no art. 1 4 da Lei Federal no 14.133/2021 , e l*
gislações correlatas, especialmente quanto à existêncía de sanção que impeça a partici-

pação no processo de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

5.5. 1 . Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Con-

troladoria-Geral da União NS arencta ov.br SANCOES CEIS ;e

5.5.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria Geral

da União (https://www.portaltransparencia. gov.brlsancoes/cnep).

5.6. A consulta aos cadastÍos será realizada em nome da empresa fornecedora e tam-

bém de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei Federal

n'8.429,de1992.

5.7. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de Ocorrências lm-
peditivas lndiretas, o órgão diligenciará para veriÍicar se houve fraude por parte das em-
presas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas indiretas. (lN n'3/2018, art.

29, caput).

5.7.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecÍmento similares, dêntíe outros. (lN no 3/201 B, art. 29, §1').

5.7.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual des-

classiÍicação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

5.7.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.

LiP^t t

TI.OOffADO DO CARAJÁ§
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5.8. Verifrcadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a pro-
posta classir;cada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus ane.
xos.

5.9. Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

5.9.1 . Contiver vícios insanáveis.

5.9.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos.

5.9.3. Apresentar píeços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação.

5.9.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração.

5.9.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste instrumento
^^-,,^^^+Á.;^ ^^^,.^^ l^^,{^ ^,.^ i^^^^X..^lrrvtrvvr,clLUrrr) (,u üçuà Crrrc/\U§, uç§uç tluç l§Crttovtt.

5.10. Quando o fornecedor não conseguir comprovaÍ que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

5.10-1. For insufrciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referii'em a mateÍiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, parâ os quais

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5"10.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da ne
cessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que o foi'necedor comprovê a exequibilidade da proposta.

5.1 1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifrcação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo

agente de contratação, desde que não haja majoração do preço.

5.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

À'|^t,r rJ,\i ,,i lr

TTOÍ)BAOíl OO CABAJÁS
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5.1 1.2. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se a nova data e ho
t4tia a;tq ^ ^,,^ ^^h+i^',i,{^,{^rqr rt, P.rrar u Juq uvrrt t\rru.ruE.

5.12. Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habili-
tação, observado o disposto neste edital.

6. DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO E PROPOSTA DE PREçOS

6.1 . Os documentos â serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a
70 da Lei no I 4.1 33, de 2021 e Resolução no 26, de 29 de dezembro de 2023 da CMEC.

6.1 .2. A habilitação dos fornecedores será veriÍcada por meio dos documentos apresen-
tados, juntamente com a proposta de preços, quais sejam:

6.2. Habilitação Jurídica

6-2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forÇa

de lei, tenha validade para íns de identifrcação em todo o território nacional.

6.2.2. Empresário individual: inscrição no RegistÍo Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

6.2.3. Microempreendedor lndividual (MEl): Certificado da Condição de Microempreen-
dedor lndividual (CCMEI), cuja aceitação Ícará condicionada à verificação da autentici-
dade no sítio https://www.gov.brlempresas-e-negocios/ptbÍ/empreendedor.

6.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade identiÍi-
cada como empresa individual de responsabilidade limÍtada (ElRELI): inscriÇão do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comproba-
+A-i^ )^ ^^..^ ^ ,{ - 

i^: ^+.^,1^.^^t\Jt rv uc §tu§ (t(lr I lll ll§rt a\r\./t tJ.

6.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução l.Jormativa DREI/ME n.o 77, de 18 de
março de 2020.

6.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civíl de Pessoas Ju-
rídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus admi-
-i^+.^,{^.^^.I rJt r o\.tvr çol
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6.2.7 . Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da Ílial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respecti-
vamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

6.2.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente ai'quivado na Junta Comercial ou Ínscrito no Registro Civíl
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei
no 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

6.2.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as altera-

ções ou da consolidação respectiva.

6.3. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista

6.3.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) juntamente

com o (QSA) ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso.

6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compa-
tível com o objeto contratual.

6.3.3. Prova de reguiaiídade Íiscal perante a Fazenda iiacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribu-
tários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Coniunta no 1 .751, de 02 de outubro
de2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

6.3.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

6.3.5. Prova cje inexistência de débitos inacjimpiicjos perante a JustiÇa cjo Trabaiho, me-
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-
mos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no

5.452, de 1o de maio de 1943.

6,3.6. Prova de regulariclacie com a Fazenda Estadual reiativa ao domicílio ou secie cio

fornecedor.

6.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornece.
dor.
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6.3.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovaÍ tal condição mediante a apresentação de declara=

ção da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da
lei.

6.3.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda aufe.
rir os benefícios do ti'atamento diferenciado pi.êvistos na Le! Complementar no 123, de
2006, deve apresentar comprovação do enquadramento, através de declaração espedida
pela junta comercial ou através do contrato social onde conste o respectivo enquadra-
mento.

6.4. Qualificação Econômico-Financeira

6.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do
licÍtante, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de vali-
dade expresso na própria Certidão.

6.5. Declarações

6.5.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

6.5.2. Declaração de lnexistência de parentesco ou vínculo empregatício com a municF
palidade.

6.6. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensá-
veis à confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor será convocado
a encaminhá-los, em formato digital, por meio do endereço de e-mail cpl@eldoradodoca-
rajas. pa.leg. br, no prazo de 2 (duas) horas sob pena de inabilitação.

6.7- Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

6.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferen-
tes, salvo aqueles legalmente permitidos.

6.9. Se o fornecedor Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor Íor a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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6.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pe*inentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

6.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses-
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.12. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por nâo apre.
sentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o esta-
belecido neste edital.

6.'13. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão
ou entrdade examinai'á a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classifrcação, até a apuração de uma proposta que atenda às especiÍicações do objeto
e as condições de habilitação.

6-14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habili-
tado.

7. DA CONTRATAçÃO

7.1 . Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será írmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convo-
cação, para assinar o Termo de Contrato sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.

7.2.1 . O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigída a comprova-

ção das condiçôes de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contÍato.

8. INFRAçÕES E SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

8.1 . Comete infração administrativa o fornecedor que praticaÍ quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1 .1 . Dar causa à inexecução parcial do contrato.
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8.1 .2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
^^ f, ,^^i^^^-^^+^ .l^- ^^,,,i^^^ ^.illi^^^ ^,, ^^ ih.^?^^Ã^ ^^l^+i.,^uv r!rrvrvlr.frrrÉlrrv vv!) §Er vrv\,,!f Puur\,v§ vu €rv rlrtlsoJS ulJlEtlYfr.

8.1 .3. Dar causa à inexecução total do contrato.

8.1 .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.

8.1.5. Não mantêÍ a pÍoposta, salvo em decorrência de fato supei'ueniente devidamente
justificado.

8.1 .6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata-

ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.

8.1 .7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta
sem motivo justifrcado.

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a execução.

8.1 .9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato.

8.1.'10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1 .12. Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de
2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens ante
riores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes san-

Ções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste edital, quando não se justificar a impo-
sição de penalidade mais grave.

b) ivíuita de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) peia

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1 .7 deste edital, quando não se justir,rcar a imposição de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

TLOOflAOO OO IARAJÁS
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federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos
dos subitens 7 .1 .8 a 7 .1 .12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição
da penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

8,4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 1 56, §7o).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valol
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §89.

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebi-
mento da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo aciministrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art.'158 da Lei Federal no 14.133, de 2021, para as penalidades
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con-
tratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o):

8.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

8.9.2- As peculiaridades do caso concreto.

8.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

8.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;

8.s 5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, eonforme nor-
mas e orientações dos órgãos de controle.

8.1 0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal no 14.133, de2021,
ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública quetambém sejam
tipiÍicados como atos lesivos na Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão

TTDORADO DO CARA'ÁS
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apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimen-

tal e autoridade competente defrnidos na referida Lei (art. 159).

8.1 1 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uti-

lizada com abuso do direito para facilital encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
^Í^i+^^ ,{^^ ^^-^Ã^^ ^^li^^,1^^ À ^^^^^^ i,,.í.Ji^^ ^^.Ã^ ^^+^-,.li'{^^ ^,l-i-i^+.^çrçr(vü u<r§ §çlrrvl',ç§ oPrlr/(I\roo o pço§vu .l ur r!rr\,q iJcr crv §oacrrur\rvo uvo Jçrr§ qurrllrro(rcr

dores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Con-

tratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatorie
dade de análise jurídica prévia (art. 160).

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 1 61).

8.13. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal no

14.133.de2O21 .

9. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

9.1 . No caso detodos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (proce-

dimento fracassado), a Administração poderá:

9.1 .1 . Republicar o presente aviso com uma nova data

9.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menoÍes preços, sempre que
possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste pro-

cedimento.

9.1 .3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
I^ Lâkili+^^x^ ^^-Í^.-^ ^ ^^^^uc rrar.Ílltavo(J, t (Jr \JttttÉ v uo§9.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento de-

serto).
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9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos Íornecedo-
res, cujo prazo não conste deste edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus de-

corrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
^^l^ ^ 

.{-i^i^+.^^Ã^ ^, , ,{^ ^..^ ,^^^^^^.,x^
PCro /-1trr r llr ro(r ovorJ rJu irc rucr uE§çvr rc^ov.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação êm contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
propostas observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e regis-
tro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atri-
buindo-lhes validade e eftcácia para fins de habilitação e classifrcação.

9.8. As normas disciplinadoras deste edital serão sempre interpretadas em favor da am-
pliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípÍo da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais
^^-^Ã^- ^.^.,^l^^^.Á ^^.1^^+^ ^Ii+^lPçVqJ yuç u\rrrrprJcrrr v pr(.,ur!)§v, prçvorççcro or rrç51ç çurtor.

9.10. Poderá a Câmara Municipal revogar o pÍesente Edital, no todo ou em parte, por
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devi-
damente justificado.

9.11. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.

9.12. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenÍzação, ressal-
vada o disposto no parágrafo único do art.71 da Lei Federal no 14.133121.

9.13. Após a Íase de classiÍicação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão Julgadora.

Eldorado do Carajás/PA,31 de março de2025.
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RAVELL DOS SANTOS Assinado de forma digitat
OLIVEIRA:024981272 por RAVELL DOS SANTOS

08 OLIVEIRA:02498127208

Ravell dos Santos Oliveira
Agente de Contratação
Portaria no 008/2025

JENEAN DOS REIS Assinado de forma digitat
ARAUJO:7090925323 por JENEAN Dos REls

4 ARAUJO:70909253234

Jenean dos Reis Araulo
Presidente da Câmara Municipal
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Departamento Administrativo

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

I. |NTRODUçÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem como objetivo estabelecer as diretrizes para a
contratação a ser realizada, em conformidade com a Lei Federal no 14.133/2021. Este
docurnento define os requisitos técnicos, o rnodelo de execução e gestão cont!'atual,
assegurando a tÍansparência, eficiência e economicidade no processo.

1 .2. A contratação visa atender a uma necessidade da administração pública, garantindo
a execução eficaz e vantajosa do objeto. Fundamentado em estudos técnicos
preliminares e levantamentos de mercado, o Termo de Referência orienta o processo
licitatório, garantindo o cumprimento dos princípios da legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e eficiência.

2. DEF|NçÃO DO OBJETO

I í ftl.ia+a

2.1. Contratação de empresa especializada para fornecimento de carteiras pâra
vereadores, chaveiros personalizados, adesivos institucionais, broches e conÍecção de
galeria, visando atendeÍ às necessidades da Câmara Municipal de Eldorado do
Cârajás/PA.

2.2. Quantitativo

1

ITOOBAOO O(l CAflAJAS

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrís,/PA
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DESCRçÃO QUANTIDADE
VAIOR

UNlTÁRIO

^L. 
Udl rc d ue uuuru

oficial PodeÍ Legislativo,
com chaveiro em couro e
metal estampado, broche
Câmara MunicipaÍ em
metal estampado
dourado, e adesivo p/
identificação de veículo
para para-brisa.

unidade 11 Rs 353,33 3.886,63

Galeria Legislativa em
vidro temperado 8 mm
com impressão digital
transparente e
prolongadores em inox

unidade 1 Rs 1.260

ITEM UNIDADE
VALOR
TOTAL

2 Rs 1.260
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2.3. Pazo do Contrato

2.3.1. O prazo de vigência da contratação será da data de assinatura do contrato, até
31/12/2025, na forma do ertigc 105 da Lei Federa! n' 14.133, de 2021 .

3. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

3.1 . O custo estimado total da contratação é de R$ 5.146,63 (cinco mil cento e quarenta
e seis reais e sessenta etrês centavos), conforme custos unitárÍos apostos na tabela do
item 2.2 deste termo.

4. FUNDAMENTAçÃO DA CONTRÂrAçÃO

4.1. Conforme apontado no documento de formalização da demanda e estudo técnico
preliminar, a presente contratação iustifica-se pela:

4.2. A contratação visa atender às necessidades institucionais da Câmara Municipal de
Eldorado do Carajás/PA, garantindo a aquisição de carteiras para vereadores, chaveiros
personalizados, adesivos institucionais, broches e confecção de galeria.

4.3. Os itens são essenciais para a identidade visual, organização e valorizaçáo do
Legislativo Municipal, além de contribuir para a transparência e preservação hÍstórica da
instituição.

s. DESCRçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO, CONSTDERADO TODO O CTCLO DE V|DA
DO OBJETO

5.1 . Conforme apontado no estudo técnico preliminar:

5.2. A contratação visa atender às necessidades institucionais da Câmara Municipal de
Eldorado do Carajás/PA por meio do fornecimento de carteiras para vereadores,
chaveiros personalizados, adesivos institucionais, broches e confecção de galeria. O

objetivo é garantir a padronização dos elementos institucionais, valorização do ambiente
legislativo e aprimoramento da organização e identidade visual da Câmara. Os itens
fornecidos devem atender aos requisitos de qualidade, durabilidade e acabamento,
conforme especificações técnicas estabelecidas, respeitando normas de segurança,
ergonomia e funcionalidade.

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Conforme apontado no estudo técnico preliminar:

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajrís/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br ] secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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6.2. Estar regularmente constituída e habilitada juridicamente, com registro no Cadastro
Nacicna! de Pessoa Jurídica (CNPJ) e inscrição municipa!, quandc aplicável.

6.3. Apresentar certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas, emitidas pelos
órgãos competentes, comprovando regularidade fiscal e trabalhista.

7. FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

7.1 . Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

7.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
Dispensa de Licitação com fundamento na hipótese do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no
14.133/2021 , de forma presencial, conforme autoriza a Res. no 026/CMEC12O23, com
adoção do critério de julgamento pelo Menor preço por item, visando a escolha da
proposta mais vantajosa.

7 .2. Forma de fornecimento.

7 .2.1 . O fornecimento do objeto será de parcelada.

7.3. A contratada deverá estar regular com as obrigaçôes fiscais e trabalhistas, sendo
comprovada tal regularidade através da disponibilização das seguintes certidões:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
peia Procuradoria-Gerai cja Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da portaria Conjunta no 1.75I, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.

b) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

c) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5_452.
de 1 

o de maio dê 1943;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipa! do domicílio ou sede do fornecedol
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8. DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRh
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8.1. A Dotação orçamentária ocorrerá por conta do parecer contábil dos órgãos abaixo
rnanninnadnc.

a) Atividade: 01 031 0001 2.003 - Funcionamento e Manutenção da câmara Municipal.

b) Classificação econômÍca: 3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica.

c) Subelemento: 3.3.90.39.99 - Outros serviços de terceiros - pJ.

9. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA caberá:

9.1.1. É obrigação da Contratada manteÍ todas as condições de habilitação e
qualificação exiEidas na licitação, dui'ante a execução contratual;

9.1.2. Comunicar à Contratante todo e qualquer fato que possa interferir na regular
execução do contrato, sob pena de responder por perdas e danos, sem prejuízo da
aplicação das sançôes contratuais e legais;

9.1.3. A Contratada deverá possuir toda a infraestrutura e ferramentas necessárias para
a execução do objeto deste Termo de Referência, bem como e estar prontamente a
disposição a partir da solicitação do serviço;

9.1.4. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigcr, obriganCo-se a saldá-lcs na
época própria, vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com o Contratante;

9.1.5. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação esDecífica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência
da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da realização do serviço ou em
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência da Contratante;

9.1.6. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal,
relacionados ao fornecimento do produto ou serviço, originariamente ou vinculada por
prevenção, conexão ou continência;

9.1.7. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes
da adjudicação deste contrato;

9.1.8. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos estabelecidos no
itêm anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do
Contratante, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada

Rua Oziel Cameiro, 37. Cenro - Km 02 - CEp; 68.524-000 - Eldorado do Carajás/pA
wurv.eldoradodoçarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com
^ n^nt..tântô.

9-1.9. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos
estabelecidos neste teÍmo contratual.

9.2. À coNTRATANTE caberá:

9.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e todas as suas etapas,
registrando as ocorrências caso necessário, sempre objetivando a qualidade desejada;

9.2.2. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada para a realização e/ou
entrega dos serviços, bem como outras atividades decorrentes da contratação, desde
que devidamente identificados com crachá ou outra identificação da Licitante;

9.2.3. Dará ciência à Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que
verificar na execução do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu correto
cumprimento;

9.2.4. Proceder à conferência das notas Fiscais/Faturas, atestando no corpo das
mesmas, à entrega/realização dos serviços;

9.2.5. Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condiçôes de preço e prazo
estabelecidas no contrato, mediante Nota de Empenho;

9.2.6. Rejeitar os serviÇos cujas execuções não atendam, em quaisquer dos itens, aos
requisitos mínimos constantes no item 1 desta Termo de Referência;

9.2.7. Notificar a licitante, por escrito, sobre serviço mal realizado, falhas ou
irregularidades constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste Edital,
para que sejam aciotadas as medidas corretivas necessárias;

9.2.8. Prestar todas as informações e/ou esclarecimento que venham a serem
solicitadas pelos técnicos da Contratada;

9.2.9. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contratado por intermédio da comissão
ou gestor Cesignado para este fim, de acorCc ccm art. 'l'!7 Ca l-ei no 14.133/21:

9.2.10. Efetuar (os) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da Contratada,
após a efetiva entrega do objeto e emissão dos Termos de Recebimento Provisório e
Definitivo;

9.2. i Í. Designar comissão ou servicjor, para proceder à avaliação de cada um dos itens
que compõem o objeto deste termo a serem recebidos.

10. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS

tI.t)Í1BADÍ] tlÍl CABAúS
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'10.1 . O local de entrega dos produtos/bens/serviços será na sede da Câmara Municipal
lccalizeda na Rua Oziel Carneiro, 37, Centrc, Km 02, Centro, CEP.: 68524-000, Eldorado
do Carajás/PA.

11. CR|TÉRIOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

11.1. O pagamento será efetuado em até a 30 (trinta) dias, contados da data de
entÍega//íealização do serviço, mediante a apresentação da nota fiscal devidamente
certificada pelo servidor competente e acompanhada das certidões de regularidade
fiscal e trabalhista da empresa;

11.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária;

11.3. O pagamento será realizado através de ordem bancária (este sendo indicado na
proposta, caso houver) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

11.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato;

1 1.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida da execução mensal do objeto da
contratação, conforme disposto neste Termo de Referência;

1 1.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente
com o número de inscrição no CNPJ/CPF apresentado nos documentos de habilitação
e das propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas com outros CNPJ/CPF;

1i.7. O setor competente pai-a pioceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;

b) A data da emissão;

c) Os dados do contrato e do órgão contratante;

d) O período respectivo de execução do contrato;

e) O valor a pagar; e

í) Eventuai ciestaque cio valor de retenções trabutárias cabíveis.

11.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie

[L00BA00 00 cASAiÁs
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as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprcvação da regularizaçãc da situação, não acarretandc qualquer ônus para c
contratante;

11.9. Nenhum pagamento será efetuado a contratada se ela não estiver em dia com suas
obrigações fiscais e trabalhistas.

Í2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

12.'1. A execução do objeto seguirá a seguÍnte dinâmica:

a) A execução se iniciará na data de assinatura do contrato, sendo vedada a
subcontratação por parte da contratada.

b) As entregas serão realizadas de forma parcelada, conforme ordem de fornecimento
expedida pela contratante.

c) Após o recebimento da respectiva ordem de fornecimento, a contratada deverá
proeeder com a ent!'ega dos itens solicitados na sede administrativa da Câmara
Municipal no prazo máximo de 3 (três) dias uteis.

13. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas a.rançadas e as normas da Lei FeCeral no 14.133, de ZAZ1, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;

13.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronogÍama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

13.3. As comunicações entre Contratante e a Contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim;

13.4. C órgão ou entidade poderá convocar Íepresentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

14. REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamentc;

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciaÍs serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice lpCA,

fl.00[A00 00 cARAIÁs
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exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade;

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;

14.4. No caso de atraso ou não do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Ccntratado a importância calculaCa pela última variação conheciCa, liquidanCo o

diferença correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo;

14.5. Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para rea.iuste será, obrigatoriamente, o
definitivo;

i4.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou cie quaiquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor;

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índinc nÍinial nârâ rêâir rctâíyranln dn nrann dn rralnr rarnana<nêntê n^r rnoin do tarrnnv,..e, Pv,

aditivo;

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. VrcÊNClA CONTRATUAL

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, contados a partir de sua
assinatura;

1 5.2- Com base no art. 1 07 da Lei no 14.133/21 , os contratos de serviços e fornecimentos
contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extÍnção contratual sem ônus para qualquer das partes.

16. DA EXTrNçÃO COrrRlrUn-

16.'1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes
contraentes;

1 6.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazc nele fixado, por algum dos mot!.yos previstos no artigc 137 da NL|-C, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;

1 6.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;

Rua Oziel Cameiro, 37, Cenro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajásiPA
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'16.4. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisão se não restringir sua capacidade Ce concluir o contrato;

16.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva;

1 6.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

16.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.6.3. lndenizações e multas.

r7. TNFRAçÔES E SÁNçõES ADMTNTSTRATTVAS

1 8.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133/21, art. 1 SS, o
Contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato quê cause grave dano à administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o eêrtame;

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quandc convocado dentrc dc prazo de validade de sua proposta;

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução dc ccntrato;

i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da lei no 12.846, de 1 
o de agosto de 201 3.

ETOOBAD{) DO CARAIÁS
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18.2. Com base no art. 156 da Lei 14.133/21, serão aplicadas ao responsável pelas
infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

b) Multa: moratória de 5 7o (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

c) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

d) Declaração de inidoneidade para iicitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o, da
Lei);

18.3. A aplicação das sançôes píevistâs nêste ContÍato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9");

18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7o).

18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

18.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
.ralor, a di.íerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8o).

18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 1 4-1 33, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

1 8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1 56, §1o):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

tt00RAD0 00 cARA,Ás
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b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o contÍatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

1 8.7. Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos aulos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 1 59).

1 8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou paÍa provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160);

1 8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbíto do Poder Executivo Federal. (Art. 1 61);

'18.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilltação na forma do art. 163 da Lei no
14.133/21.

19. CONTROLE E FICAL|ZAçÃO DA EXECUçÃO DOS SERVTçOS

19.1 . A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais
fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados
conforme requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei no 14.133/21 ou pelos respectivos
ê' 'hôtit',t^ô.

1 9.2. O fiscal do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
falhas ou defeitos observados;

i',r; ! ,,j .,.
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1 9.3. A Contratante Íiscalizará os serviços executados pela Contratada a Íim de veriÍicar
se estão sendo obseryadas as CúUSULAS do Cont!'ato;

1 9.4. A fiscalização do cumprimento das obrigações emanadas deste Contrato será
Íealizada por servidor designado por portaria.

20. DAS DTSPOSçÕES FTNATS

20.1. A Administração poderá revogar a licitação ou rescindir o contrato, por motivo de
interesse público e deverá realizar a anulação da licitação quando houver ilegalidade,
sendo de ofício ou mediante provocação de terceiros;

20.2. A contratada responderá de maneira absoluta e inescusável pelo objeto deste
Termc de Referência, assumindo inteire, tota! e exclusiva respcnsabilidade pelo seruiço
a ser contratado;

20.3- Os casos omissos no Termo de Referência, deverão ser supridos pela Lei no
14.133/2021 e suas alterações, bem como as dúvidas suscitadas deverão ser
esclarecidas oela Câmara Municipal de Eldorado do Carajás/PA, no endereço constante
neste Termo de Referência.

Eldorado do Carajás/PA, 18 de março de 2025.

VALDELICE SOUSA
Diretora de Secretaria e Recursos Humanos

Portaria no 001/2025

Jenean dos Reís Araujo
Presidente da Câmara Munic!na!
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Item Descrição Marca Unidade
Quanti-
dade

Valor Uni-

tário

Valor Total da Proposta

Valor Global da Proposta: XXXXXXXXXXX

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço a

xxxxxxxxxxxxxx, no xxxx, Bairro: xxxxxxxxxxxxxx, CEP: xxxxxxxxxxx, xxxxxxxxxxxxxx, atra-

vés do seu socio administrator Sr. (a), xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CPF no

xxxxxxxxxxxx declara para os fins necessários que:

a) que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas,

frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e

seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natuÍeza necessários

ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo

válido pleitear a essc título;
b) que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente em dia,

sob pena de sofrer penalização desta Administração.

c) a inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como declarar ocorrên-

cias supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da

licitante, com o no. da identidade do declarante.

d) a fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.
e) que concorda com os termos do edital.

0 que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira inde-
pendente, de acordo co!"n o que é estabelecido na lnstrução Normativa No 2 de
16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáVPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br ] secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.bÍ

Alô Câmara! + 55 (94)9 91OG4732

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

À cavenq MUNtctpAL DE ELDoRADo Do cARAJÁS/PA

DISPENSA DE LrClrAÇÃO No 7.2025-XXX- CMEC

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

PROPOSTA DE PREçOS

Valor To-

tal
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g) que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo

e,/cu Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência,

administração ou tomada de decisão;

h) que a licitante se obriga a garantir que o objeto desta licitação, serão fornecidos
de acordo com as especificações definidas na proposta e no termo de Referên-
cia, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

i) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente).
j) Prazo de validade da proposta: (XXXXXXXXXXXXXX).

Cidade-UF, aos 

- 
dias do mês de

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: ldentificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver

TIMBRE DA PROPONENTE

i(,1 /1. 11r r\ .r i
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ANEXO ilt - MODELO DE DECIáRAçÔES CONJUNTAS

A CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS/PA

coMrssÃo PERMANENTE DE LlClrAÇÃO

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 7.2025-XXX-CMEC

OBJETO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

A empresa xxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ: xxxxxxxxxxxx, com sede na (Endereço com-
pleto - CEP - Cidade - UF), neste ato representada pelo S(a) (NOME DO SÓclo/REPRE-

SEi.lTÂtiTE), (qualificação), inscrito no CPF no xxxxxxxxxxxxx constituído, abaixo assi-

nado, DECLARA:

1 . Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos;

2. Apresenta proposta que compreende a integralidade dos custos para atendi-
mento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tra-
balhistas, nas normas inÍralegais, nas convençôes coletivas de trabalho e nos ter-
mos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entÍega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do art. 7', XXX|ll, da Constituição Federal;

5. Enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-
perativa (se for o caso), cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Com-
plementar no 12.3, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido es-
tabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art.4o,
da Lei n.o 14.133,de2021',

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

Cidade/UF, aos 

- 
dias do mês de
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4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos !!l e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;
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Razão Social da Empresa

Assinatura do Responsável CPF:

Cargo:
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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SFRVICOS NO XXXXXXXX OI IF FATFÀ' FNTRF SI Â

Câmara Municipal de Eldorado dos Carajás, POR

TNTERMÉD|O DO (A) CAMARA MUNTCTPAL DE

ELDORADO DOS CARAJAS E A EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de ELDORADO DOS

CARAJÁS, atTavés do(a) CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS, CNPJ-MF,
No 84.1 39.71 6/000'l -64, denominado daqui por diantê de CONTRATANTE, repÍesentado
nesre aro pelo(a) sr.(a) JENEAN DOS REIS ARAÚJO, PRESIDENTE DA CAMARA
MUNICIPAL, e do outro lado XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/CPF
CNPJ XXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX, No XXXX, XXXXXXXX, XXXXXXX, CEP

XXXXXX, de agora em diante denominada CONTRATADA(O), neste ato representado
pelo(a) S(a).XXXXXXXXXXXXXXXX, portador do(a) CPF XXXXXXXXX, têm justo e
contratado o seguinte:

Í.1. O objeto do presente instrumento é a
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo
e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

rrEM DESCRTÇÃOlrSerCrrrcnçÔes
VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

UNIDADE QUANTIDADE
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CoNTRATO No XXnOoO(x

1. DO OBJETO CONTRATUAL

l.J. I teí rs uo Uarauus.
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XXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxx xxx xxxxxxxxx xxxxxxxxx
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX.
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

VALOR GLOBAL R$
YYYYYYYYV

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei no '14.133, de 10 de abril de 2021, e suas
alteraÇões, !-rem como na licitação na modalidade XXXXXXXXX.XXX, no

XXXXXXXXXXXXXXXXX.

3. DOS ENCARGOS, OBR]GAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos
estabelecidas no processo licitatório no XXXXXXXXXXXXXXXXX e neste termo
eontratual;

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá{o na execução do contrato.

| - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela
Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atívidade.

3.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
ar dnridade qr rnêriôr

3.4. Reparal corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou
em parte, no prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais êmpregados;
3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual
pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou
da gaÍantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos.

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, de dirigente do contratante

EI.BOBAI)O OO CABA'ÁS
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3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitaÇão que gerou este Contrato, decorrente do(a) XXXXXXXXXX de no

xxxxxxxxxxxxxxxxx.

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias,

tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no loca! dos serviços.

3.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou
por seus prepostos, garantindolhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

3.12. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferÍamentas, e tudo o
que for necessário à execução do objeto, durante a vlgência do contrato.

3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre
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ou do Fiscal ou Gestor do conüato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei
no 1á 1?? de 1i)1

rr00RAI}0 00 cARAIÁs

alr^,rÁ u llN it:tlÂ I Ít,



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MI]NICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Departamento Administrativo

limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de segurança, higiene e
diqninlina

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE,

aprovaÇão, quaisquer mudanças nos métodos executivos
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

para análise e
que fujam às

3.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitiÍ a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

3.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou
para qualificação, na contratação direta;

3.18. Cumprir, duÍante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
p!'evista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na legislação.

3.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as
referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitatlvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deco!'!'entes de
fatores futuÍos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍ1. 124,11, d, da Lei no 14.133,
de2021.

3.22. CumpriÍ, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

3.23. Aceitar nas mesmas condições contÍatuais os acréscimos e supressões até o
limite fixado no art. 125 da Lei no 14.133/2021 e suas alteraÇões.

4. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATANTE
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4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições
necessáÍias ao pleno cumprimento das obrigaÇôes decorrentes do Termo Contratual,
consoante estabelece a Lei no 14.133/2021 e suas alterações.

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou
comissão especialmente designados, anotando em registro própÍio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,
falhas ou inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam
as mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência.

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
CONTRATA.DA..

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como:

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo
Íeportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto
da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores eventuais
do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para
efeito de concessão de diárias e passagens.

Rua Oziel Cameiro, 37, CentÍo - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodoçarajas.pa.leg.br I secrelaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmaral + 55 (94) 9 9106-4732TLOORÂOO DO CARAJÁSÉe9+.J
LÀMABÀ MI,I'IIÍ,'PÀI III



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE, ELDORADO DO CARAJÁS
Depârtamento Adm inistrativo

4.8. Fornecer poÍ escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos
carwinnc ôhiêtrt dô nôntrâtn'

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrâto;

4.1 1. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no'!4.133, de 1o de abril
de2021 .

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e

instalações, apresentem condiçôes adequadas ao cumprimento, pela contratada, das
normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas
dependências, ou em local por ela designado.

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

5. DA VIGÊNCN

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura,
extinguindo-se em 3'! de Dezembro de 202-c, podendo ser" prorrogado por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133/2021, desde que haja autorização
formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

ll - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informaçôes de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

lll - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na reaiização do serviço;

!V - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente

TTOORAOO DO CARAJÁS
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natuÍeza continuada;
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vantajoso para a AdministÍação;

V - Haja manifêstação expressa da CONTRATADA informando o interesse na
prorrogação;

Vl - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de
habilitação.

6. DA RESCISÃO

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e
1 38 da Lei no 14.1 33 12021 , e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo
CONTRATANTE, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante
comunicação por escrito.

7. DAS |NFRAçÓES e SAXçÕSS ADMINISTRAT|VAS

7.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021, o
Contratado que:

l - Der causa à inexecução parcial do contrato;

Ill - Der causa à inexecução total do contrato;

iV - Deixar de entregar a documentação exigicia para o certame;

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justiÍicado;

VI - Não ceielrrar o contrato ou Írão eÍrtÍegaÍ a docufirentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

ELOOIAOO OO CAffAJÁS
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X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícÍtos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1 
o de agosto de 201 3.

l - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contÍato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o,
da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos
incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nos !ncisos incisos Vlll, !X, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Edital,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll,
que justifiquem a imposição de penalidade maÍs grave (art. '156, 

§5o, da Lei).

lv - Multa

a) Moratória de 1olo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.
1s6, §e9.

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. i 56, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

À tl
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7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:

b) Compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecuÇão total do obieto;
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ll - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente de,rido pelo CONTRATANTE à CONTRS.TADA, a!ém da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judiciaÍmente (art. 156, §89.

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento
píevisto no caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, parc as
penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

7.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §19

I - A natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 7021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no 1 2.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 1 59).

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 1 60).

7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções porela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
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lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federa! (an. 1 61).

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no
14.133/21.

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1 . O valor total da presente avença é de R$ XXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX).

8.2. No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
dênnrrêntêc da pycnr rnão í'lô ôhiÊÍô inalr rsivÊ triht Éâs r/nt I imnôctôc ênaârnô§
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integÍal do objeto
da contratação.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebirnento da Nota Fiscal/Fatura.

8.4, Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o(a)
CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS atestaÍ a execução do objeto do
contrato.

8.5. Havendo atraso no pagamento, desde que não decorre de ato ou fato atribuível à
CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensação financeira, que
será o produto resultante da multiplicação desse índice do dia anterior ao pagamento
pelo número de dias em atraso, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar à
CONTRS.TADA para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

a) 0 prazo de validade;
b) A data da emissão;

tto0BA00 00 cARArÁs
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c) Os dados do contrato e do órgão contÍatante;
dl ô naríndn íêênÂ^Íirr/r da avanr rnãn .ll.i r./rntrãtrr.

e) O valor a pagar; e
f) Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabíveis.

8.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação cla despesa, o pagamênto ficará sobrestado até que a
CONTRATADA pÍovidencie as medidas saneadoÍas. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarÍetando qualquer ônus para o contratante.

8.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprorração da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no
14.133/2021.

8.1 1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a
Àdminiqtrânãô danratá roalizar cnnqr rlta nara'

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.12. Constatando-se a situação de irregularidade da C0NTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
Íegularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a C0NTRATADA não
regularize sua situação.

Et"D0RA00 00 cARArÁs
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8.1 6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
anlinávcl

| - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.17. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
CômnlÊmêntâr no 1r? dê 21fi6 nãn cnfrcrá a rpÍcnr.ãn trihr úária nr ranto aoq imnôclôs
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação. pelo Contratante, do IPCA -
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA" a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

9.5. Caso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficlal, para reajustamento do preço do valor remanescente, por melo de
termo aditivo.

Í0. DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRh

10.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do(a)
CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS, na dotação orçamentária
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9. DO REAJUSTE

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado - .



ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUN ICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADO Do CARAJÁS
Departamento Administrativo

Exercício 2025 Atividade 1101.0103'10001 .2.003 Funcionamento e Manutenção da
Câmara Municipa!, Classificação econômica XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
ficando o saldo pertinente aos demais exercícios a ser empenhado oportunamente, à
conta dos respectivos orçamentos, caso seja necessário.

11. DA EXT|NÇÃO CONrRltUll-

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38 e 139 da mesma Lei.

1 1.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

Í2. DOS CASOS OMTSSOS

12.1 . Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
diqnnsi.ôcs cnntidas na I ei no 14 1?3 dc )i)1 e rlcrnaiq nôrmâq fpdpraiq anlieáveis
e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUATS

13.1- Eventuais alteraÇões contratuais Íeger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133,de2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257. (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. Registros que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei no 14.133, de2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES

TTDOBAO{} OO CARAJÁS

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajáVPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocârajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94\9 91064732€e9a.-J

1 1.1 . O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei
no 14.'l 33, de 10 de abril de 2021 , bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.
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ESTADO DO PARA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ELDoRADo Do CARAJÁS
Departamento Administrativo

14.1. Fica eleito o Foro da cidade de ELDORADO DOS CARAJÁS, para dirimir os litígios
que decorrerem da execuçãc deste Terrno de Ccntratc que não possarn ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, § l 

o da Lei no 14.133121.

14.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado,
é lavrado o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e
achado conforme, é assinado pelas pa!'tes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

ELDORADO DOS CARAJÁS - PA, XX dE XXXXXXX dE2025

CAMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DOS CARAJAS
cN PJ(M F) 84.1 39.7 1 6 / 0001 -64

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
cNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

coNTRATADO(A)

Testemunhas:

TTI}OBADO O{) CAfiAJÁS

Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajris/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Câmara! + 55 (94) 9 910ó-4732

1

2
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